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cretização dessa medida, senão a lavra
tura do decreto de transferência, uma 
vez que, na época, não era exigível a 
prova de habilitação como aferição da 
capacidade, bastando, apenas, o pare
cer da Comissão de que trata o decreto 
n.o 29.642, citado. 

3. Concluiu, assim, o interessado, 
que, se o presente processo não chegou 
ao seu término na vigência do Estatuto 
então vigente, para isso não concorreu 
o suplicante, pôsto que tôdas as exigên
cias previstas para o caso foram satis
feitas dentro do prazo de um ano e sete 
meses, ou seja, o tempo em que seguiu 
os trâmites nos órgãos competentes. 

4. Isto pôsto, verifica esta Divisão 
que, não obstante tenham sido concluí
das tôdas as exigências que, para o 
caso, eram previstas nos dispositivos le
gais, dentro no prazo em que tranSltou 
pelos órgãos competentes, não concor
renào, assim, o interessado para que a 
medida proposta não se efetivasse na 
vigência do antigo Estatuto dos Fun
cionários, não há como fugir à aplica
ção das novas disposições estatutária~ 

ao caso em aprêço. 
5. Com efeito, conforme acentuou 

Roubier "a lei nova opera livremente 
sôbre as situações em curso, com a única 
condição de respeitar os elementos ju
rídicos anteriores que tenham um va
lor próprio em suas condições de vali
dade e nos efeitos que anteriormente 
reduziram" (Conflits des Lois . .. , voI. I, 
pág. 300, apud Francisco Campos, Pa
recer, in Revista Forense, voI. 72, pá
gina 36). 

6. E' o que determina também a Lei 
de Introdução ao Código Civil (decreto
lei n.o 4.657, de 4 de setembro de 1942) 
em seu art. 6.0: "A lei em vigor terá 
efeito imediato e geral. Não atingirá, 
entretanto, salvo disposição expressa 
em contrário, as situações jurídicas e 
definitivamente constituídas e a exe
cução do ato jurídico perfeito". 

7. Ora, como a readaptação proposta 
nâo se concretizou na vigência do antigo 
Estatuto dos Funcionários, permane
cendo, assim, oomo simples "situação 
em curso", na expressão de Roubier, 
não vê esta Divisão como deixar de apli
car, ao caso em aprêço, as novas dispo
siç,ões estatutárias. 

8. Assim, a lei n.O 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, estabelece, em seu ar
tigo 71, que a readaptação "será feita 
mediante transferência", a qual está su
jeita à prévia habilitação em concurso, 
quando se tratar de uma para outra 
carreira de denominação diversa, nos 
térmos do § 2.0 do art. 53 do citado 
diploma legal. 

9. Nestas condições, para a efetiva
ção da readaptação em causa, necessá
rio se torna que o interessado se sub
meta ao primeiro concurso a ser reali
zado para a carreira de Oficial Admi
nistrativo. 

10. Com êste parecer, poderá o pro
cesso ser restituído à Divisão do Pes
soal Civil do Ministério da Guerra. 

D. P., em 12 de agôsto de 1953. -
José de Nazaré Teixeira Dias, Diretor. 

Aprovado. - Em 5-9-53. - Arízio 
de Viana, Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO ABANDONO DE EMPRÊGO - ILí-
CITO PENAL E ILtCITO ADMINISTRATIVO 

- O homízio, para fugir à ação da Justiça, não é justa cau
sa para a ausência do serviço. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N. o 4. 125-53 

o Departamento Nacional da Previ
dência Social (D. N . P . S. ), solicita o 
parecer dêste Departamento no anexo 
processo, em que Luís de Carvalho Bica-

lho recorre do ato do Presidente da 
C. A. P. dos Ferroviários da Rêde Mi
neira de Viação, que o "exonerou", por 
abandono do emprêgo, do cargo de ofi-
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cial administrativo, classe I, daquela 
Caixa (fls. 34 do processo n.o 9.796-51, 
em apenso). 

2. O interessado, ao fundamentar o 
pedido, aduziu (fls. 2-5): 

a) que não abandonou o cargo e pelo 
mesmo se interessa, tanto que apresen
tou defesa no inquérito administrativo 
contra êle instaurado; 

b) que então alegou estar sendo pro
cessado criminalmente, fato do qual de
correu a impossibilidade do seu compa
recimento ao serviço, a fim de obstar 
a sua prisão, já decretada preventiva
mente; 

c) que há casos em que a inter
rupção do exercício por mais de 30 dias 
não implica em abandono do cargo, como 
na hipótese prevista do art. 43, e pa
rágrafos, do E. F., à época vigente (de
creto-lei n.O 1.713, de 28-10-1939); e 

d) que a C<lmissão de Inquérito opi
nou no sentido de ser considerada jus
tificada, por motivo de fôrça maior, a 
sua ausência. 

3. Após o Presidente daquela CAP 
manifestar-se sôbre o recurso interposto 
pelo postulante (fls. 6-7), o D.N.P.S. 
pediu a audiência do Ministério Público 
do Trabalho (fls. 9-v), sendo emitido 
o parecer favorável à pretensão do re
corrente (fls. 10-14). 

4. Em face das ponderações da 
D. C. R., entretanto, ao pronunciar-se 
pelo não provimento do recurso (fôlhas 
14-v e 15), o D. N . P . S. solicitou o pa
recer dêste Departamento (fls. 15-v.). 

5. Verifica-se, do exame do assunto, 
preliminarmente, que, nos têrmos do 
item I do art. 238 do E. F. então 
em vigor (reproduzido no item 11 do 
art. 207 do atual E. F.), o abandono 
do cargo tornaria o funcionário culpado 
passível da pena de demissão pelo que 
aquêle ato exoneratório foi inadequado, 
mesmo porque exoneração não é pena
lidade. 

6. Para que essa falta se configure, 
entretanto, é indispensável que o ser
vidor tenha agido com o animu8 de aban
donar o cargo e nela não se enquadra 
a simples ausência do serviço, caracte-

rizada pelo animus revertendi, inexis· 
tente na figura do abandono. 

7. tste Departamento, pela Exposi
ção de Motivos n.O 568, d~ 29-5-1951, 
que o Sr. Presidente da República houve 
por bem aprovar, teve oportunidade de 
esclarecer: 

a) que há muito se firmara o en
tendimento de que "o abandono de cargo 
se fundamenta no animus de praticar 
êsse ato, por parte do indiciado"; 

b) que tal entendimento fôra recen
temente ratificado pelo despacho presi
dencial exarado na Exposição de Moti
vos n.o 1. 028, de 6-12-50 (Diário Oficial 
de 14-12-1950); e 

c) que "cabe ao indiciado, no curso 
do processo, provar que não pretendia 
abandonar o cargo e que deixou de com
parecer ao serviço por motivo relevante 
e legalmente justificável". 

8. Os autos demonstram, de forma 
categórica, que o recorrente não teve 
o animus de abandonar o cargo que exer
cia naquela C. A. P. e as faltas dadas 
ao serviço decorreram de motivo rele
vante comprovado, qual seja a decreta
ção da sua prisão preventiva. 

9. De fato, a ordem de prisão pre
ventiva, não efetivada em vista da fuga 
do interessado, representou um cons
trangimento invencível, que o impediu 
de comparecer ao serviço, gerando uma 
situação pràticamente equivalente à que 
surgiria se houvesse sido concretizada 
aquela medida. 

10. Cumpre salientar que, na esfera 
criminal, o representante do Ministério 
Público já opinou no sentido da impro
núncia do recorrente pelo fato delituo
So que lhe foi imputado (fls. Z'6-27 do 
processo em apenso). 

11. O recorrente comprovou não ter 
tido o animus de abandonar o cargo, 
não se configurando, assim, a falta da 
qual resultou a sua punição, pelo que 
lhe cabe o direito à reintegração, na 
forma do art. 58 do Estatuto do Fun
cionário: "A reintegração, que depen
derá da decisão administrativa ou ju
diciária, é o reingresso no Serviço PÚ
blico, com ressarcimento das vantagens 
ligadas ao cargo". 
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12. Isto pôs to, esta Divisão entende 
q~;e merece ser acolhido o recurso inter
posto pelo interessado, sendo o mesmo 
reintegradu no cargo que exercia na
quela C. A. P. 

13. Com êstes esclarecimentos, o pro
cesso poderá ser restituído ao D.N.P.S. 
(M. T .I.C.). 

D. P., em 17 de agôsto de 1953. -
José de Nazaré Teixeira Dias, Diretor. 

• 
PARECER 

Luís de Carvalho Bicalho, funcioná
rio da Caixa de Aposentadoria e Pen
sões dos Ferroviários da Rêde Mineira 
de Viação, r·ecorreu do ato que o demi
tiu por abandono de emprêgo, mediante 
processo regularmente instaurado. Ha
vendo dúvida quanto à caracterização 
da falta, solicitou o Departamento Na
cional de Previdência Social audiência 
do D.A.S.P. 

2. A D. P. opina pela reintegração 
do pleiteante, sob o fundamento de que 
inexistiu o animus de abandonar o cargo. 

3. O recorrente, tendo sido decreta
da a sua prisão preventiva, a requeri
mento do Ministério Público, homiziou
se em local ignorado, para fugir à ação 
da justiça, tendo, para isso, deixado de 
comparecer ao serviço por mais de trinta 
dias. 

4. Indaga-se, no caso, se o motivo 
determinante do afastamento elide a 
responsabilidade administrativa, em que 
se fundou o ato demissório. 

5. O abandono de emprêgo importa 
violação do dever de assiduidade (ar
tigo 194, n.O I, do Estatuto), e afeta a 
continuidade do serviço público, que é 
postulado essencial da administração, 
constituindo ilícito penal e administra
tivo. 

6. Como figura delituosa, inscrita 
em nosso Direito Criminal desde o Có
digo do Império (1839), o abandono de 
função pública somente admite a forma 
dolosa, segundo a regra de que a mo
dalidade culposa exige previsão legal ex
pressa (Código Penal, art. 15, pará
grafo único). 

7. Nino Levi recomenda que não se 
confunda o abandono doloso com a sim
ples ausência ao serviço; o critério dis
tintivo está no animus revertendi, que 
inexiste no primeiro ca50 e se encontra 
na segunda hipótese (Delitti contrfl la 
Pubblica Amministrazione, 1935, página 
312, nota 1). 

8. Em trabalho an terior escrevi a 
propósito de elemento subjetivo do cri
me: "E' necessário, assim, que o fun
cionário tenha agido com o animus de 
abandonar o cargo, ou tenha assumido 
o risco de produzir êsse resultado. 

Não exige a lei brasileira, como o 
faz o art. 333 do Código italiano, o dolo 
específico, "che consiste nel fine de tUir
bare la continuita o la regolaritá deU' 
ufficio, del servizio, o dei iivc>ro, inde
pendentemente, per altro, del consegui
mento, di tale scopo" (Manzini, Trat
tato, voI. V, pág. 307). 

O dolo genérico, direto ou eventual, 
do não exercício do cargo caracteriza o 
elemento subjetivo do crime" (Revista 
de Direito Administrativo, voI. I, fas
cículo I, pág. 209). 

9. No campo administrativo, a falta 
se verifica, a título de dolo como de 
culpa. Considera-se abandono do cargo 
a ausência do serviço sem justa causa, 
por mais de 30 dias consecutivos, ou 60 
interpolados (art. 209, parágrafos 1.0 
e 2.0 do Estatuto). 

10. A jurisprudência administrativa, 
durante a vigência do Estatuto prece
dente, definia, inicialmente, o abandono 
de cargo pela mera configuração obje
tiva da ausência continuada (Exposição 
de Motivos 1.225-40, Exposição de Mo
tivos 418, de 20-3-1942 e Exposição de 
Motivos 257, de 2-3-45, apud Eduardo 
Pinto Pessoa Sobrinho, Manual dos 
Servidores do Estado, vol. I, 5.a ed .• 
1950, págs. 496-497). Prevaleceu, po
rém, a êsse respeito, a tese de que "o 
abandono de cargo se fundamenta no 
animus de praticar êsse ato, por parte 
do indivíduo (Exposição de Motivas 
1. 723, de 1942; Exposição de Motivos 
1.028, de 1950, e Exposição de Motivos 
568, de 29-5-1951, in Revista de Direito 
Administrativo, vol. 25, pág. 312). 
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11. Desde que o funcionário possa 
provar que deixou de comparecer em 
virtude de "motivo relevante e legal
mente justificável", não será aplicável 
a sanção administrativa extrema. 

12. E' elementar, porém, à justifica
ção da conduta omissiva do funcionário, 
que se inspire em motivo lícito, não im
portando violação de outro qualquer de
ver jurídico. 

13. Não é êsse o caso do postulante 
que, impedindo a execução de ordem 
judicial, criou embaraço à administra
ção da justiça. Não cabe considerar se 
a prisão preventiva foi justa ou injusta, 
no sentido de que a exclusão posterior 
da denúncia evidenciou a sanidade da 
imputação. Desde que o ato foi legal, 
a desobediência ao mandado, embora 
não componha delito autônomo, repre
senta inequívoca perturbação ao equi
líbrio da ordem jurídica. À prisão pre
ventiva se opõem os remédios proces
suais legítimos, que poderão alcançar 
até mesmo o recurso do habeas-corpus. 

14. A fuga para evitar a execução 
da prisão decretada não tem o colorido 
de legalidade necessário a justificar a 
ausência ao trabalho acima do limite 
da tolerãncia. 

FUNCIONARIO PúBLICO 
TRATIVA 

15. E' óbvio que o requerente quís 
abandol1lar o cargo, como meio hábil 
de subtração à justiça. Expedido o man
dado, o seu comparecimento facultaria 
a efetividade da prisão, que tencionou 
fazer ineficaz. Optando pela recusa ao 
acatar ato do comando judiciário, for
malmente regular, o funcionário assu
miu, conscientemente, o risco decorrente 
de seu ato de vontade. 

16. Seria irrisório que o Estado aca
tasse como justa causa a inobservância 
de seus próprios ditames, embora ema
nados de outro poder. Não é lícito, como 
existente, o motivo que se alicerça em 
desrespeito à lei e em desprestígio à 
imperatividade das ordens judiciais. 

17. Entendo, portanto, que não pode 
ser aceito, como justificativa ao aban
dono do cargo o homízio voluntàriamen
te praticado para se eximir à prisão 
preventiva. 

18. N essa conformidade, sou de pa
recer que não merece provimento o re
curso sôbre o qual foi solicitado o pro
nunciamento dêste Departamento. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1953. 
- Caio Tácito, Consultor Jurídico. 

Aprovado. - Em 5 de outubro de 
1953. - Arízio de Viana, Diretor-Geral. 

RESPONSABILIDADE ADMINIS-

Os funcionários técnicos respO'YUlem pela e;-catidão de 
seus pareceres, ressalvada a liberdade de opinião e inter
pretação. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 3.028-53 

O Departamento Nacional de Previ
dência Social (D. N. P. S.) solicita a 
audiência dêste Departamento no anexo 
processo, relativo a irregularidades ocor
ridas na Caixa de Aposentadoria e Pen
sões (C. A. P.) de Serviços Públicos do 
Estado de Minas Gerais e cuja respon
sabilidade foi atribuída a Caio Nelson 
de Sena, Procurador, classe J, dessa 
instituição. 

2. O processo orIgmou-se de denún
cia do Delegado do D. N. P. S. junto 
àquela Caixa (no exercício de cuja Pre
sidência se encontrava), sôbre a venda 
irregular de imóvel adquirido pela mes
ma, operação autorizada pelo então Pre
sidente da Caixa, com base em pare
cer do referido procurador, decisão ho
mologada pelo respectivo Conselho De
liberativo (fls. 1-2 e 8-24). 




